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Frota Pesqueira em Operação no Estado de São Paulo - Colônia Z-14
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria.

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Julho a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

JOÃO MELENTINO DE SOUZA
377.091.199-72

JJM
4430077754

SP00081864 17.160,66 8.089,54

MANOEL ELPÍDIO SERPA
434.637.979-68

MORIÁ
4 2 11 4 6 7 6 0 3

PR00086554 30.603,18 14.426,34

MOISES NILTON DOS SANTOS
665.789.499-68

LUA COMANCHE
4430106614

SP00084654 6.578,25 3.100,99

TO TA L 3 54.342,09 R$ 25.616,87

Frota Pesqueira em Operação no Estado de São Paulo - Sapesp
NOME DAS EMPRESAS

Nº do CNPJ ou CPF
Categoria: Pescador Profissional, Armador de

Pesca ou Indústria.

Nome do Barco
Nº do Título da Capitania dos Portos

Nº de Inscrição da Embarcação no
R.G.P. M.P.A.

Previsão Consumo Diesel no Pe-
ríodo de Julho a Dezembro

(Litros)

Previsão
de Valor R$

KLEBER GALLOTTI ZUNIGA
329.199.548-14

SIDERAL
4010127074

SP00040076 49.984,32 23.562,61

LUCIANA MARIA LUCIANO
005.612.459-75

RAFAELLY- R
4 0 1 0 11 3 9 7 9

SP00159540 82.943,19 39.099,42

TO TA L 2 132.927,51 R$ 62.662,03

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 70, DE 16 DE JULHO DE 2013

Altera a redação do caput do art. 30 e re-
voga o art. 76, ambos da Instrução Nor-
mativa nº 45/PRES/INSS, de 6 de agosto
de 2010.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de
1988;
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e
Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando a ne-
cessidade de estabelecer rotinas para uniformizar a análise dos pro-
cessos de reconhecimento, de manutenção e de revisão de direitos dos
beneficiários da Previdência Social, para melhor aplicação das nor-
mas jurídicas pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica alterada a redação do caput do art. 30 da Ins-
trução Normativa nº 45/PRES/INSS, de 6 de agosto de 2010, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 30. O limite mínimo de idade para ingresso no RGPS
do segurado obrigatório que exerce atividade urbana ou rural, do
facultativo e do segurado especial, é o seguinte:" (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 76 da Instrução Normativa nº
45/INSS/PRES, de 6 de agosto de 2010.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 16 DE JULHO DE 2013

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA - SUBSTITUTA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o
art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e
art. 23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS 44000.003595/1981-81, sob o comando nº
351538381 e juntada nº 367680776, resolve:

N° 381 - Art. 1º Aprovar o 1º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Mangels Industrial S.A. (incorpo-
radora da Mangels Indústria e Comércio Ltda.) e o MULTIPEN-
SIONS BRADESCO - Fundo Multipatrocinado de Previdência Pri-
vada, na qualidade de administrador do Plano de Benefícios Mangels
- CNPB nº 2005.0024-29.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORA DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos

Ministério da Previdência Social
.

Ministério da Saúde
.

da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso
I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de
2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
MPAS nº 00300.000016/5619-84, sob o comando nº 364238103 e
juntada nº 367528800, resolve:

N° 382 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a
Spice Indústria Química Ltda., na condição de patrocinadora do Plano
de Aposentadoria Previplan, CNPB nº 1985.0009-38, e a Previplan
Sociedade de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 3009/1219-78, sob o comando nº
362123135 e juntada nº 367621679, resolve:

N° 383 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o estatuto da
PSS - Seguridade Social, nos termos do supracitado processo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELAINE DE OLIVEIRA CASTRO

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA No- 16, DE 16 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do artigo 13, §3º, do Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010, e do artigo
53 da Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº 25000.052794/2010-06,
interposto pela Irmandade de Santa Izabel de Cabo Frio, com sede em Cabo Frio (RJ), inscrita no CNPJ sob o nº 30.590.574/0001-28, contra decisão de indeferimento de pedido de renovação de Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social em Saúde ante o descumprimento dos requisitos previstos no inciso II do artigo nº da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do endereço eletrônico
w w w. s a u d e . g o v. b r / c e b a s - s a u d e .

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social em Saúde da Secretaria de Atenção à Saúde (DCEBAS/SAS/MS), deste Ministério, avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 1.433, DE 16 DE JULHO DE 2013

Altera os Anexos I e II da Portaria nº 875/GM/MS, de 16 de maio de 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:
Art. 1º Os Anexos I e II da Portaria nº 875/GM/MS, de 16 de maio de 2013, passam a vigorar na forma dos Anexos I e II a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I
MODELO
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO AO PRONON-PRONAS/PCD
I - INFORMAÇÕES DA INSTITUIÇÃO
Nome:
Endereço:
Bairro: Município:
CEP: Fone: FA X :
E-mail: CNES:
CNPJ:
Representante Legal:
Qualificação da Instituição:
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II - REQUERIMENTO
O representante legal da instituição acima identificada vem requerer o credenciamento em conformidade com as condições necessárias para o enquadramento no disposto nos art. 2º e 3º da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012, conforme regulamentado no art. 17, desta portaria, para a apresentação de projetos referentes ao PRONON e PRONAS/PCD.
Local , de de
Nome e Assinatura do Representante Legal da Instituição

ANEXAR:
Para o credenciamento ao PRONON:
I - cópia do ato constitutivo da associação ou fundação, sem fins lucrativos;
II - comprovante do domicílio da sede da instituição;
III - documentos pessoais (RG e CPF) do representante legal da instituição e do ato que lhe confere poderes de representação;
IV - certificado válido de Entidade Beneficente de Assistência Social, na forma da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou
V - documento que comprove a qualificação como Organização Social, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou
VI - documento que comprove qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), na forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.
Para o credenciamento ao PRONAS/PCD:
I - cópia do ato constitutivo da associação ou fundação, sem fins lucrativos;
II - comprovante do domicílio da sede da instituição;
III - documentos pessoais (RG e CPF) do representante legal da instituição e do ato que lhe confere poderes de representação;
IV - certificado válido de Entidade Beneficente de Assistência Social, na forma da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou
V - documento que comprove a qualificação como Organização Social, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou
VI - documento que comprove qualificação como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), na forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou
VII - documento que comprove a prestação de atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência e documento que comprove que a instituição está cadastrada no Sistema Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde (SCNES) do Ministério da Saúde.

ANEXO II

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROJETOS REFERENTES AO PRONON E PRONAS/PCD
A - INFORMAÇÕES DA INSTITUIÇÃO

APRESENTAÇÃO DE PROJETO REFERENTE AO PRONON E PRONAS/PCD
I - INFORMAÇÕES DA INSTITUIÇÃO

Nome:
Endereço:
Bairro: Município:
CEP: Fone: Fax:
E-mail: CNES:
CNPJ:
Representante Legal:

ANEXAR OS SEGUINTES DOCUMENTOS:
I - comprovante de experiência na área de atuação pretendida, de acordo com as áreas prioritárias do projeto;
II - declaração de responsabilidade e capacidade técnico-operativa para o cumprimento do objeto e objetivos contratados e execução físico-financeira das atividades necessárias;
III - comprovação de anuência prévia do projeto pelos gestores estadual e municipais de saúde envolvidos;
IV - no caso da prestação de serviços médico-assistenciais em atuação complementar voluntária ao SUS, declaração da respectiva direção do SUS favorável à execução do projeto;
V - para os projetos que envolverem prestação de serviços médico-assistenciais, apresentar os documentos que comprovem o atendimento das normas de Vigilância Sanitária; e
VI - no caso de projetos de pesquisa que dependam de avaliação prévia de comitês de ética, cópia integral do referido projeto a eles previamente submetido e aprovado.
B - DO PROJETO
O projeto congrega o conjunto mínimo de conceitos e instrumentos de gerenciamento, imprescindíveis para o monitoramento, avaliação e prestação de contas da execução físico-financeira.

B.1 - DA(S) AÇÕES E SERVIÇOS DE ONCOLOGIA E REABILITAÇÃO
De acordo com os artigos 4º e 8º desta Portaria, registrar a área de atuação pretendida.
( ) Prestação de serviços médico-assistenciais; ( ) realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.
( ) Formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os níveis;

B.2 - ÁREA(S) PRIORITÁRIA(S) DO PRONON (De acordo com o art. 5º)
( ) Prestação de serviços de saúde desenvolvidos em casas de apoio, bem como auxílio para sua adequação e/ou estruturação, quando estes estabelecimentos tiverem como público-alvo as pessoas com câncer.
( ) Apoiar a prestação de serviços de saúde por meio da adequação dos estabelecimentos ao ambiente, podendo ser realizada compra de equipamento, reforma ou construção, respeitando a cultura local, a privacidade
e promovendo a ambiência acolhedora e confortável.
( ) Prestação de serviços médico-assistenciais voltados ao cuidado da pessoa com câncer.
( ) Desenvolvimento de projetos de educação permanente e aperfeiçoamento de recursos humanos direcionados para profissionais de nível técnico que atuem na área de câncer em todos os níveis de atenção.
( ) Desenvolvimento de projetos de educação permanente e aperfeiçoamento de recursos humanos direcionados para profissionais de nível superior que atuem na área de câncer em todos os níveis de atenção.
( ) Realização de pesquisas para o desenvolvimento de novos métodos para diagnóstico em câncer que sejam custo-efetivos.
( ) Realização de pesquisas epidemiológicas dos vários tipos de câncer existentes.
( ) Realização de pesquisas voltadas à análise da sobrevida das pessoas com os diferentes tipos de câncer.
( ) Realização de pesquisas clínicas e epidemiológicas para o desenvolvimento de inovações, tecnologias e/ou produtos para prevenção, diagnóstico e/ou tratamento de câncer.
( ) Realização de pesquisas voltadas ao desenvolvimento de metodologias que viabilizem a análise dos bancos de dados de registros existentes.
B.3 - ÁREA(S) PRIORITÁRIA(S) DO PRONAS/PCD (De acordo com o art. 9º)
( ) Prestação de serviços de apoio à saúde vinculados a adaptação, inserção e reinserção da pessoa com deficiência no trabalho.
( ) Prestação de serviços de apoio à saúde vinculados à prática esportiva de pessoas com deficiência.
( ) Prestação de serviços de apoio à saúde vinculados aos cuidados de pessoas com deficiência em unidades de proteção social.
( ) Prestação de serviços de apoio à saúde no diagnóstico diferencial de doenças neurodegenerativas, neuromusculares e degenerativa genéticas.
( ) Desenvolvimento de projetos de educação permanente e aperfeiçoamento de recursos humanos no campo da deficiência.
( ) Realização de pesquisas clínicas e de inovação na reabilitação de deficiências.
( ) Realização de pesquisas epidemiológicas de deficiências.
( ) Realização de pesquisas sócio-antropológicas sobre a deficiência.
( ) Realização de pesquisas sobre acessibilidade comunicacional.
B.4 - INFORMAÇÕES GERAIS DO PROJETO
2.1 Título do Projeto
2.2 Valor total do Projeto
2.3 Período de execução
B.5 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS DO PROJETO
Descrição do projeto:
a) Descrever sucintamente o objeto do projeto;
b) Apresentar a justificativa e aplicabilidade da proposição, ressaltando sua adequabilidade e relevância para as políticas de saúde na(s) área(s) prioritária(s) de aplicação do projeto;
c) Apresentar análise da situação inicial, incluindo: análise de problemas, análise de objetivos e análise dos atores interessados;
d) Descrever o objetivo geral e os objetivos específicos do projeto, considerando as áreas prioritárias de aplicação do projeto, com seus indicadores e metas;
e) Descrever as fases ou etapas do projeto;
f) Descrever os resultados anuais esperados, decorrentes da execução do projeto, seus indicadores e respectivas metas a serem atingidas;
g) Descrever os produtos gerados com a execução do projeto, seus indicadores e metas;
h) Descrever analiticamente as principais atividades de intervenção vinculadas aos resultados esperados, seus prazos de execução e valores (considerando os recursos necessários e suficientes), conforme resumido na
alínea "p";
i) Descrever as atividades de monitoramento e de avaliação e seus respectivos valores;
j) Apresentar indicadores de avaliação de resultado e impacto da aplicação do projeto;
k) Descrever a abrangência do projeto quanto a:
k.1) população e/ou instituição beneficiada, seja diretamente - que receberá a intervenção do projeto - seja indiretamente - que poderá se beneficiar dos resultados do projeto, com indicação de n° CNES;
k.2) dimensão geográfica, com indicação de UF/município beneficiário;
k.3) número de vagas ofertadas, quando aplicável;
l) Apresentar mecanismos e instrumentos para avaliação dos resultados, abrangendo a percepção do beneficiário, quando pertinente,
m) Quando aplicável, descrever formas de disseminação dos resultados do projeto, tais como: eventos científicos, oficinas, material de divulgação/publicação, dentre outras formas;
n) Descrever cálculo de tamanho de amostra e número de instituições envolvidas no caso de projetos multicêntricos;
o) Apresentar Organograma e Quadro de Atribuições, bem como currículo profissional e/ou currículo lattes, para os principais atores envolvidos no projeto, incluindo a equipe executora e ressaltando a formação e
experiências relevantes ao projeto;
p) Apresentar o Plano de Atividades do Projeto com as seguintes especificações (item B.6):
p.1) descrição da atividade;
p.2) definição da data de início e fim de cada atividade;
p.3) descrição do indicador da atividade;
p.4) unidade de medida;



Nº 136, quarta-feira, 17 de julho de 2013 65ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013071700065

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

p.5) metas quantitativas;
p.6) valor estimado de cada atividade (anexar memória de cálculo) e total.
q) Demais informações relevantes em conformidade com as especificidades da área de atuação e do projeto.

B.6. PLANO DE ATIVIDADES

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE DATA DE INÍCIO DATA DO FIM DESCRIÇÃO DO INDICA-
DOR

UNIDADE DE MEDIDA M E TA S VALOR ESTIMADO -
R$

TO TA L :

PORTARIA No- 1.434, DE 16 DE JULHO DE 2013

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios que regularizaram a alimentação do
Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

municípios e dá outras providências;
Considerando a Portaria nº 201/SVS/MS, de 3 de novembro de 2010 que define os parâmetros para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação

(SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); e
Considerando a Portaria nº 704/GM/MS, de 26 de abril de 2013, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, do Bloco de Vigilância em Saúde,

dos Municípios irregulares na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM), resolve:
Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira 2º quadrimestre de 2013,

dos Municípios que regularizaram a alimentação do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com monitoramento realizado no mês
de junho de 2013, relacionados no anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CODIGO IBGE MUNICIPIO
BA 290250 Baianópolis
CE 231220 Santa Quitéria
GO 520025 Águas Lindas de Goiás
MA 210960 Rosário
MA 2 11 0 5 0 São Bento
MG 316080 São Bento Abade
MT 510030 Alto Araguaia
PA 150295 Eldorado dos Carajás
PA 150350 Irituia
PI 220040 Altos
PI 220340 Dom Expedito Lopes
PI 220360 Eliseu Martins
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa
PI 221065 Sigefredo Pacheco
RN 240740 Martins
RN 240750 Maxaranguape
RN 240760 Messias Targino
RN 2 4 11 6 0 São Bento do Norte
RN 241220 São José do Mipibu
RO 11 0 0 1 5 Ouro Preto do Oeste
RS 431346 Novo Xingu
SC 420360 Campos Novos
SC 421720 São Miguel do Oeste
SC 421820 Ti m b ó

PORTARIA No- 1.435, DE 16 DE JULHO DE 2013

Desabilita e habilita Centros de Especialidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credenciamento/habilitação dos serviços especializados denominados Centros de

Especialidades Odontológicos (CEO) e suas formas de financiamento; e
Considerando a alteração promovida pelos gestores municipais no cadastro dos estabelecimentos de saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), resolve:
Art. 1º Ficam desabilitados os serviços Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) das Unidades de Saúde a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICA-ÇÃO
CEO TIPO

MG 313505 Jaíba Uaps Maria Lina Marcal 2775573 Municipal II
MG 316290 São João do Nepomuceno Policlínica Microrregional de Sao João Nepomuceno 2142104 Municipal I
PR 412410 Santo Antonio da Platina Centro Social Urbano Santo Antonio da Platina 2783606 Municipal I
RJ 330170 Duque de Caxias Centro Municipal de Saúde de Duque de Caxias 2277603 Municipal I
RJ 330400 Piraí Centro de Saude de Piraí 2267101 Municipal I

Art. 2º Ficam habilitados os serviços Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) das Unidades de Saúde a seguir:

UF CÓD. M. MUNICÍPIO NOME FANTASIA CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFICA-ÇÃO
CEO TIPO

MG 313505 Jaíba Centro de Especialidades Odontológicas 5978092 Municipal II
MG 316290 São João do Nepomuceno CEO Alcea Cardoso de Azevedo 6235123 Municipal I
PR 412410 Santo Antônio da Platina Centro de Especialidades Odontológicas 6608183 Municipal I
RJ 330170 Duque de Caxias C E O Centro de Especialidades Odontológicas I 3807975 Municipal I
RJ 330400 Piraí Posto de Saude Francisco Ferreira da Cruz 7228953 Municipal I

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde manterá a transferência, regular e automática, dos valores mensais para o Fundo Municipal de Saúde, correspondente.
Parágrafo único. O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO-0002 - Ampliação da

Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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